e  CAMARA MUNICIPAL DE VITORIA
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

VITORIA, 09 de julho de 2024.

De: Plenario
Para: DEL - Diretoria de Processos Legislativos e das Comissdes Parlamentares

Referéncia:
Processo n° 6290/2024
Proposicao: P. de Indicacéo n° 3970/2024

Autoria: Vinicius Simodes

Ementa: Indico ao Governo do Estado do Espirito Santo que por meio de suas secretarias
competentes verifique a possibilidade de acréscimo de ponto de parada ao Ponto 110275
para as linhas de Transcol sentido Cariacica, e de acréscimo de ponto de parada ao Ponto
110274 para as linhas de Transcol sentido Vila Velha, ambas localizadas na Avenida
Jerébnimo Monteiro, Centro, Vitéria. Além de avaliagcdo quanto a distancia entre os pontos
110274 até 110277 e entre os pontos 110271 e 110275.

DESPACHO ELETRONICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Leitura do Expediente Indicacéo
Acdao realizada: Deferido

Descricéo:
Lido e aprovado no expediente interno em sesséo ordinaria. Ao DIPROL para elaboracgédo de
oficio.

Proxima Fase: Elaboracéo de Oficio

Livia Muniz Bolis Magalhées
Assessor Administrativo

Presidente
Vereador
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